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PROCESSO AD\4 INISTRA'Il VO No 0'+8/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
P.A.RA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SE('RETARIA

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de Iicitação para a Aquisição de Coletes de Fiscalização para
proÍissionais da Saúde de Santo Antônio do Leste, visando o combate e prevenção ao novo
Coronavírus(COvlD-f 9). solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade.
int'ormaçào atrar cis de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)

orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT,29 de abril de 2020
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I Santo Antônio do L
7

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE:03 Dli.lULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNE-ITA,
I)releito Municipal cle Santo Antonio do
Leste, llstado de Mato Ctosso, no uso
de suas atribLrições legais.

I{ESOLVE:

a Artigo lo - NOMEIA a Sr". ELAINE DE FATIMA
, -MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Plefeitura,
Vconlonne o Anexo ll da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogarn - se as disposições ern contrár'io.

R[,GIS'IRA-SE
PTII}LICA-SE

CL }I PITA-SI'.

o

Registrada na secretalia de Aúninistraçào e Planejar
local de costuure, confbrrrre na legislaçào ern vigor'.

rent() e l)Lrblicada por al-rxaçào enr
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P.M.S.A.L

PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIÂ N.0 2 58i 2.017.

DE: 03 DE JULHO OE 2.017 
|

OESIGNA SERVIOORES RESPONSÁVEIS PELA GUAROA E UÍILIZÂ- I

.AO OO CERTIFICAOO OIGITAL OA PREFEITURÁ MUNICIPAL É DO ;

lraro mu,utcteol sR. MtcuEL JosÉ Bnuterre e oÀ ourars i

cuoÊNcns. !

Vlcrra roSE aRUNETTA, PÍeÍeiro Municipâl de Sanro anlônio do i

Leste, Estado dê Mãto Gíosso, no uso de suas aúibuições legaís e;

F!-5

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N..2s7l2017.

OE: 03 oE JULHO oE 2017.

coNcEoE a SERV|DoRA púaLlcA pAULA LAYSLANY oLIVEIRA
DELMoN FUNÇÃo GRÁTTFIcADA E oÀ ourRAs pRovroÊNcrAs

túlcuEL JOSe BRUNEÍTA, PrêÍeito Municipãl de Sanlo Anlonio do Les-

le, Éstado Ce lúalo Grosso, no uso de suãs aúlbulções legals.

RESOLVE;

Arriso 1'- CONCÉDÉR a servidoía pública PAULA LAYSLANY OLIVEI-

RÂ DELMON Função Gratiíicada no valoí de RS 800,00 {oitocentos}
rêais conforme Lol sob n'. 415/2013 de 02 de abril de 2013 paÍa respol|-
deí pelo cargo de CooRDENADoRA DE RECURSoS HUIVANOS desta
PreÍeiluÍa Munlcipal de Saôto Anlônio do Lesle - MT

Aítigo 20 - DeleÍminâÍ a Secíelada Municipal de Adminlstrâçào e Flaneia-

menlo que loÍne as providéncias necessáíias paia a execúçáo degla poÍ-

laria

i Artigo 30. Eslâ Poílâriá eôlía em vigoí na dalá de suâ publicaçào.

AÍtlgo ao - Rdvogam - se es disposíçôes êm contÉrlo.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GAEINETE DO PREFEIÍO

€M: 03 DE JULHO DÉ 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

RegislÍada na SecÍetaíia de Admirústraçào ê Planelatnento e Publicada
po, aÍxaÉo em local de costume. conÍom}e na leglslaçeo em vigor.

RONÂLDO MARTINS OÉ AMORIM

GERÉNTÉ OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIA N'.25612017.

OE: 03 DE JULHO OE 2017.

MIGUEL JoSE BRUNÉTTA, preíeito Municipat de Sãnlo Aotonio do Les_
le, Ê§tado de Mato Grosso. no uso dê suas atÍibuiçôes Íêoais.

RESOLVEi

Artigô 10 - NOMEIA a Sf. ÊLAINE 0E FATIMA MORS. pâr-ê ÍespondeÍ
peto caígo dê SÉCRETAR|A OE SAúDE desta prcÍeiluÍa, conÍorme o
Anexo ll dâ LêiMunlcipal nô 053/?001 de 28 de dezembro 2001 e súas al-
leraçÔés.

Aítigo 2o - Oeterntinar a SecÍetaÍia Municipal de AdministraÉo e planeia-

menlo que lome as pÍovidências necessáíl?s pãra a execuçào desla poÍ-
laíia.

Artigo 30 - Êsta PoÍlariâ enka en vigoÍ na daia de sua publicôçào,

Artigo 4o - Revogam - se as alisposiçóes êm contráílo.

RÉGISTRA.SÉ

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE.

GABINÉTE OO PREFÊITO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGU€L JOSE BRUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na secíelaÍia de AdminlslíaÉo s Planeiamento e Pubticadâ
poí aíixaçào e local de coslunE. coníoíme na legislãção em vigoÍ.

4de Jrlha de 201t- .JoÍnal Oflcial Eletrôníco dos Municípios do Eslado de Malo GÍosso .Al(O Xll I N'2.763

Consid€Íando a nscsssidads cl€ utilização do Ceítiíicado Oigital para

o €nvio de informaçôes desta PaeraituÍa, especiíicaolente em relsçeo
aos atos da CooÍdenedcria de Recursos Humanos € Contabilidadê.

Considerãndo a emlssão dos certificãdos da PÍefoltura e do Prereito
Municlpal, cuja íesponsabilidad€ dos mesmos ê pessoal;

RESOLVE:

Arligo '1o- Deslgnar o se.r'idor eíetivo l2aÍa BoÍges da Silva - Conta-
dor, a seftidoía convatada Paulã Layslany OliveiÍa Dclrnon - Cooí-
denâdorâ de Recursos Humanos e o servidor efetivo VilmaÍ de Souza
- Cooídenador de Arrêcadâção de Tributeção e Cadastío paÍa utlllza-
íem e nranteÍem a guarda dos ceítiÍicados digitâis vigentes enr nome
da PÍeÍeitura e do Sr. lvliguel José 8íunets - PíeÍeito Moniçipal.

ParágíãÍo Único . A servidora Paúla Lâysleny Oliveira Oelmon - Co-
ordenadoía de Recursos Humanos t lilizará somenle o ce(iÍicâdo d!

Ç,
em nom€ da Prêísitura Municipal.

o 2'- Os certiílcados dêvêrâo sêr lrtilizados única e exctusiva-
.nte paÍa íns dê encaminhâmênto dê d.dos eos óígãos competen-

'\7, que sáo de responsabilidadê do municipio.

Artigo 3'- Os servidores responsáveis deverão comunicaí imediatâ-
mente à adminisraçào todo e qualquer indícios de irregularidades
ou anormatidade que tivêÍem conhecimento em Íelação ã utilizaçào e

guôÍda indevida dos certilicados dlgilais.

Artigo 4'- Oêtêrminaí qire a Socretaria Municipál da Administraçào e
Planeiamento que tomc as providênciâs Írêcessárlas paíã o cumpri-
monto desta Poítaria.

Aítlgo 5ô- Esta Portarla enrraÍá em vigor na data dâ sua publicação.

Âítigo 6' - Revogam-se as disposlções em contíárlo,

GAEINETE OO PRÉFEITO.

EM: 03 Oe JULHO OE 2.017

MtGUEL JosÊ BRUNErIa

PRÉFEITO MUNICIPAL

diaíiomuoicipal.oíg,lmt/amm . www.amm.oÍS.b. 297 Assiflado Digitalmente

AítlF 3' - Esla Portâíla entra em vlgor na dala de sua Publlcaç/ào.

Aítigo 4". Ravogam-se as dlsposlçõ€s em contÉílo.

RÉGISTRA-SÊ

PUALICA-SE

CUMPRÂ-SE.

GABINETE OO PREFÉIÍO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

ReglsiÍada na SecÍelaíia de Adminislraçâo e Planerâmenlo e Publicada

90Í aÍxaçáo em local dê costume, coníoíme na leglslação em vigoÍ,

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENÍE OE CIOAOE



4 de Julho de 2017 ' Jornal Oícial EletÍónico dos Municlpios do Estado de Malo Gíosso . ANO Xll I N' 2.763

ROIÊLDO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIOADÊ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N'255/2017.

OE: 03 OE JULHO oÊ 2017.

ÍRANSFERE O (A) SERVTDOR (A) PÚ8L|CO OE SECRETARIA E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito lvlunicipal de Srnto Anlonio do Lês-

le. Eslado de Malo Gíossc. rto Llso lje §uas alÍib(içóes legais.

RESOLVEi

Anigo 1" - TRANSFÉR|R a servidora pública ÉLAINE oE FATIMA MoRs
da Secrelaíia Municipal de Adnlinislíação e Planeiamêôlo paÍa ptestêr

seLrs §eryiços na Secrelariâ Munlcipal de §aÚde desle munlclPio.

Aítigo 2' - Deleíminar ? Secrela a Muíiclpel de Admlnlstíaçáo e Planeia-

ÍDenlo que toÍlre as Providências necessáíias para a execuçào desla por-

laíia.

Artigo 30 - Esta PoÍtaria entra em vigor na dâta de sua publicação.

t o 4! - Rêvogam - sê âs disposições €m contíáíio.

STRA-SE

MIGUEL JOSE ERUNETÍA PREFÉITO MUNICIPAL

Registíada ná Secíetaíia de Administração e Planeiameírto e Publicãcia
por afixação em local de costuíÍre. coníoíme na leglslação em vigoí.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

GERÉNTE OE CIDADE

paeretrúal ruúttctpel oe sÀo rÉLtx oo ARÁcuÂlA

PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE SAO FELIX OO ARÂGUAIA - UNIDAOE
DE CONTROLE INÍERNO

corirRÁTAÇÀc paRÂ ATENoER NEcesstonoe remponÀnta e
DE EXCEPCIONAL INÍERESSE PUSLÍCO . EXÍRÂTO DO 30 ADIÍIVO

ExrRATo oo 3. AotTlvo ao coNÍRAÍo TEMFoRÁRto oE pRÉg.

TAÇÂO DÉ SERVIÇOS N'021/2017. PARA ATENDER NECESSIDAOE

TEIúPORAFIA E OE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTEI PREFEITURA IúUNICIPAL OE SÃO FELIX DO ARA.
GUAIA- JANAILZiq 'fAVEIRA LÉITE, Preíeila MuniciFal

CONTRATADA: 
^RlCELl 

OLIVEIRA GOM€S. Brasileira. Solteird. SeNi-

Ços Geíais. residenle e domiciliâda na Rua MaÍia Oias marinho. no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - CenLo. em Sáo Fêlir do Aíaguaia
(MT), com CPF no 722.53?.661-9í e ldentldade n'4.623.3?9 - OGPC-GO,

inscÍila no PISTPASEP sob n' 2.092.702.552.8. oascida no dia 23108/1985

CONTRATO TÊMPORÁRIO NO 021/2017

CONTRATo gmitido em 10 de ianeko de 2017. c.m V|GÊNCIA de 1 més

e 21 dias. iniciando em 10 de raneiío de 2017 e teíminaMo em 10 de maÊ

ço de2017. com CARGA HORARIA de 40 (quarenla) hoÍâs semanais para
' um REMUNÉRAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e Vinlê e sere

reais)-

1o AOITIVO emilido em 01 de março de 2017, com vigência acrescida de

mais 1 més e 2 dias, ioiciando em 1o de maÍço de 2017 e leímiflando em
03 de ab.il de zo1?, com CARGA HORÁRIA de 40 (quaíênta) horâs se-
manâis paia umâ REMUNERAÇÃo MENSALde RS 937,00 (noveceotos e

lÍlnta e sele reals).

2o AOITIVO emirido em 03 de abíí de 2017. corn vigênqa acíesctda de

mais 2 mese§ e 2 dias. iniciando em 03 de abrilde 2017 e leímrnando em
05 de iunho de 2017. co0r CARGA HORARIA de 40 (quârenla) hoías se-

olaoais paÍa uína REIVIUIJERAÇÂO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e

lainla e §ete Íeâis).

DATA DE EMISSÂO DO 30 AOITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE

iunho de 2017

PRAZO OA NOVA VIGÊNCIA DO 3o ADIT|VO: OE 05 de iunho do 2017

; A03 deiulhodo 2017 - 28dias

cARcA HORARTA NA vlcÊt{clA Do 30 AolllVo: 40 (quaÍeolô) horas

semanais

RETYIUNERAÇÂO MENSAL NÂ VIGÊNCIA DO 3ê ADITIVO: RS 937.00
(ôo!,ecenlos e lrinla e sele reais)

FUNÇÀO: AGÊNÍE DE ADrú|NISTRAÇÀO PÜBLICÂ {SERV|ÇOS GE-

RA]S), EM CARÁÍER TEMPORARIO.

LOTAÇAO: SECRETARIA iIUNIC,PAL DE OÊSENVOLVIMÉI{TO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CENTRO OE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE

AsSísrÉNclA soclAL (cREAS), podeodo tâmbêm prestar serviços. con-
íoíme atribuiçáo da SecÍelaÍia. no CRAS. Centío de Convivência. SEoE e

oulías Unidades da SecÍelaiia

\/eLtce-se
CUMPRA.SE

GÂBÍNETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO DÉ 2017

MIGUEL JOSE BRt]NETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registráda na secíetada de AdminislÍaçâo e PlanêJamenlo e Publicâda

poí afixaçáo em Iocal de coslume. coníoÍme oa leglslaÉo em vl§or.

RONALOO MARTINS DÊ AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORÍARIA N".289/2017

DE: 03 DE JULHO OE 2017

CONCEOE FÉR'AS RÉMUNERÂOAS A (O} SERVIOOR {A) ANTONIO

PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

Irat.,ota u*r"ETTA, PreÍeilo Municipalde Saolo Anlônio do Les-
jíEslado de Malo GÍosso. no uso de suas alíibuiçóes legals.

. :solvE:

Aú 1! - ConcedeÍ Íéíias a (o) servidor (a) ANToNIO PAULO lltUSS-

coPP,eín0:.tn7no17 a 01/08/20'17. com pêtiodo aquisitivo ce 1010512016

a 09/05/2017. com reloíno 3s suas alividades em 02 de agosio de 2017.

Paíágíaío Único - O (A) servidoí(a) acimê ailado (a) íeceberá o adiclonal

de Íé.ias p.evislo em Lel.

Art. 20 - Delerminar aos óÍgAos competenles que lome as plovidência§

rrccessáílas pâÍa a e{ecuÇâo desG porlaria.

AÍt. 30- Esta PonaÍia enlra em vigoÍ na dalã de sua PubllcaÉo, revogãndo

as disposiçôes em conlráíio,

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GAAINÉTÉ DO PRÉFEITO

EM: 03 DE JULHO 0E 2017

diãoomunicipal.orglmUamm www.âmm.otg.br 2S8 Assrnado Drqrtalmenle
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Vivendo um tempo, construindo uma

AOM 20)7 i 2020

C IPAt
história

PROCESSO AD\IINIS'IRATtVO N" O.I8'20]O

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Objetivando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, onde nos solicita
disponibilidade financeira para a Aquisição de Coletes de Fiscalização para profissionais da Saúde
de Santo Antônio do Leste, visando o combate e prevenção ao novo Coronavírus(COvlD-19).
conforme solicitação e lermo de referência em anexo. informo que existe rubrica orçamentaria e

encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, 29 de abril de 2020

thridhuloCmdeüSNa
se.Íáfub lfunopal oe

EcúroíÍe e Ftnancas

DAVI AUL CORREIA DA SII-VA
SECRETÀRIo MUNICIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA N.. 4002019 DE 03/0920t7

PREZADO SECRETÁRIO



Santo Antônio do LeGOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova histórij

ADM. 20l7 / 2020

P.M.S.A.L
FLS q
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PORTARIA N".4OO/2019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUIÍETTA,
Prefeito Munrcipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuiçÕes legais.

-Jv'-

IA DAVID PAI.LO
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

a Municipal de
a execuçâo desta

CORREI.{ D.{ SILY , para r
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e Pl
portaria.

publicaçào

REGTS

!1gor na

posições em contrário

EM: RO E20

EFE MUNICIPAL

o Alexo II da

Registrada na secretaria de inistração e P
local de costume. conforme na legislação em

blicada por afixação em
Í
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pre a@ iodoleste.mt.gov.bre
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DÉ ,J2 OÉ Sr i, ruixa, alrr . ).!

MtcUÉL JOSE BRTJNaT-ÍA Êrelc,to ilu,i.,pe, de S.nlo Ântono do Lei
le €siadô de lra:| ariss. i . lso dc §d3t atnDuçóc6 €o!,3

RÉSOLVÉ:

anúo 1ô - NOM€ rÀ . Sr OAY|O PAULO G!f,RElA OA SILVA. p.r. É.-
pond€í pero cargo dc SECREÍÁR|o DE EColrlOMlÂ E FINANÇAS d€.tâ
Píeíêdrrrà. conlcí.ra . !nei. ia !.' Mur,ctpâ' i'La53f0O1 óê ?9 óc íc-
zemb.. zaan

An'Íro ? :{tr !'-' ,.,ràL o.r ;:-- . : rra!ác c P âôera

.r.nr-.Li, lr,'r! :':::(i3sJ .r§ rar:r r .r!.\rar? ae§là icr

ir'q. I : .i- ,:i,r. !,rr.á ro r gr,. iâ aãra oc sU3 1,hr'caÉo

Arlgo.l- - ic!c!àÉ sê ãs d'spoÁEô.s ee.5nlráno

REGISTRÂ'sE

PUBLICÀ,S;

CUMPRÂ St

GABI'{EÍE OO PRE!I Í'

ÊM:02 O€ sEÍEÀlaRO OE 20rg

üIGUEL JCSE ARUNETÍA PRÉFEITO iÀJI{ICIPAL

RegÉrrada .ô sê.rerana de Âdril't8tràçào . PlaíEi.mêúo . ÀôLda
Êor 3ÍnaÉo en" iocal de cosnÍie conicíma m l.r|.Lçáo am vigoí

RONALOO MARTII.IS OE AIúORIM

GÉRENTE D€ CIDADE

PREFEIf URA.lRECURSOS HUMA'IOS
PORTARtA lr. at92019

J'soae e..rê avernârào de lemp.. ar- aoití'bú<á., ôáo co^cômúralc
, r '.,r, r., Sra .ilc'àmaí Maíra TalarÊi se^;:oorn oJDl.ca c,êlNr dêse

MIGUEL JOSE 8RI]NFÍÍÀ E i t.. T,I

,r, i..liá-j 1., r.,,1

RESOLVE

A4 1' Â,etlar . irhr,i de ..in:flou§ào nárr co^ccrÍnlanle lÍabâlhe(lo
..,,ã 5e'..1í3.ã s'n CLE|ÀMAR MÂR|A TAFÂREL. podadoíe do RG n
i;l3aiFJ1€ SÉJU,çP MT rÊcriã no aPF n" 524 72 729€7. írlaarlclJalra

sob n' 3.0 êquvâbnlê . a:r50 (qurtro mll quinhantos r chquaírta)
dÉs lquiioi ccdr€s§.^dc.l(s a 11 (ouê) anoa a 0e (ae|.) nrat.aa d6
re.noo c,ê conlnbDçào iFlorrÉ 3e4x,âo oíErrl dê T€Íypo oc col|nbú.
!ào n' l{XD 1260 1 COO41 r 76 e, rr.:ó'oa ,crc tn3lnúo \:rcroi.l3i do S€9urú

Arl 2' - Êsl3 ponar.ã sntrJ em r,!oí ra data 6e aua p(ôftcaçao, Íatíoaefi
0o s4us êíÊnc§ a 28 í€ ô9oÊlo d. m19 ravocafth-!ê as otl,eorlçôÉa.ln

R EGISTRA.SE

PUSLICÀ.SE

. JI4PRÀ-S5

GAB|À/EÍÊ OO PREr 5 rí_l

EM 0? OE SErF.rr8p _i i-]a ta,. .
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 302
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadc :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.304. 5020.2 171.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurcos : O.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G

Saldo Orçamentário : 2.080,80

on ãde
{a

C-MT 6221a05

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-2A

W Rua Primavera, 959 - Jardim Bem ylver

M217362l0m1-90 Exeícicio:

Emissáo :

nx
xtutfrâ
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PROCESSO ADN4lr- I STRATIVO N" 048 /2020

DA: SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

trXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adnrinistrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de Coletes de Fiscalização
pa ra' profissionais da Saúde de Santo Antônio do Leste, visando o combate e prevenção ao novo
Coronavírus(COVI D-19), conforme solicitação. termo de referência. e orçamentos em anexo
elaborado por esta secretaria.

Santo Antônio. do Leste - MT.29 de abril de 2020

HL\ [. DE t' IrvlA \,t S
retária M tc ipal de Saú

017 de 04i07

--1.rrir;r/?r-r,rrrírrr-2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

Página 1

Solicitação do Materiais / Serviços

RequisiÇão Responsável

OOA72I2O ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AOUISIÇÂO DE MATERIAL

Data

29t04t2020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observeção
AoutstÇÁo DE coLETEs DE FtscALtzÂçÂo pARÂ pRoFtssloNAts DA SAUDE DE sANTo AlrroNto Do LEsrE , vtsANDo o CoMBATE E PRÊvENÇÀo Ao Novo coRoNAVtRUS(covtDrg)

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrição do PÍoduto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
ObseívaçáoDescri Detalhada do Produto

í OOí.032.293 í90íS9.g COLETE- EMALGODÃO, UNISSEX, TAMANHOS DIVERSOS

Presidente Sec

a//À'--ut"'-

0 11

AlmoxaíÍado

rt '!oç3
Z 'vt
'i t-

(

Poder

órgâo

Sotor Solicitante

C€ntro ds Custo

Placa

UNID 40

,
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1 .1 Aquisição de Coletes de Fiscalização para profissionais da Saúde de Santo Antônio
do Leste, visando o combate e prevenção ao novo Coronavírus(COv|D-19)

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisiçâo dos materiais relacionados no item 3, e de extrema urgência e
importância, pois estes são usados na fiscalização durante a pandemia do novo
Coronavirus, torna-se este material imprescindiveis na identificação dos profissionais da
saúde na fiscalizaçáo diante das regras de prevenção contra o COVID-í9 (Coronavirus).

2.2 Visto que o Município de Santo Antônio do Leste está localizado em área
predominantemente rural e afastados das demais municipalidades que possuem
estruturas superiores para prestar-lhe esse auxilio e ou fornecer os item abaixo
relacionados, a Secretaria Municipal de Saúde primando pela excelência em seus
atendimentos e bom serviços resolve adquirir o item, dada a realidade que a pandemia
imprime no uso de materiais desta natureza.

2.3 Buscando a prevençâo, bem como o combate a pandemia do COVID-19, o presente
instrumento busca a aquisição, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Santo Antônio do Leste, no enfrentamento a doença.

3 - ESPECTFTCAÇÔES TÉCNtCAS:

ITEM COD. TCE PRODUTO UND OTD

01
COLETE. AM ALGODAO, UNISSEX, TAMANHOS DIVERSOS

UNID 40

4, DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
m unicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA; {d
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo "o, og6§{Jd
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, ,l 9}S$*

t'!

190169-9
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g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções administrativas;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adiudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
exeôutados fora das especificações deste Edital.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 30 (trinta) dias corridos, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaÇões. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

GOVER
Vivendo um '
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7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, corÍeráo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.3045202171 0000 Manutenção e Encargos com o Vigilância Sanitária

Ficha 302
Despesa/fonte 3 3 90.30 00 Material de Consumo

8, DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituÍdos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitaçáo, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei
no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

rs":9. AcoMeANHAMENTO E FIScALIZAÇÃO: 
".q."T-:,StS

t'l
\

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.
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9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administraçáo se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçÕes, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10,5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TSI

11. COND|çOES GERAIS:

'1 1.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 29 de abril de 2020
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